
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 370, DE 9 DE AGOSTO DE 2017. 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os termos 
previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como o 
Ato  Conjunto  PGR/CASMPU  nº  01/2014,  a  Instrução  Normativa  SG/MPU  nº  1  e  a  Portaria 
PGR/MPF nº 740, todos de 25 de setembro de 2014, RESOLVE:

Designar  os  Procuradores  da  República  para  atuarem em substituição,  conforme 
especificado no Anexo I:

ANEXO I

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE 
SUBSTITUIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR SUBSTITUTO

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO

Walmor Alves Moreira 552-5 10º Ofício da 
PR/SC

Licença para 
tratamento de 

saúde
14 a 18/08/2017 André Tavares Coutinho 778 7º Ofício da 

PR/SC

ROGER FABRE
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